LEI N° 196, DE 20/09/68


 Com modificações introduzidas pela Lei n° 199, de 11/08/1968 “Autoriza o Executivo Municipal a proceder à compra de veículos e abre crédito especial”.


A CÃMARA  MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à troca de veículo da  municipalidade.


§ Único – O veículo a ser trocado é de marca Aero Willys, cor gelo, ano 1967, placa oficial n° 27-79.


Art. 2° - Para ocorrer com as despesas originárias com o disposto no artigo 1° desta Lei, fica aberto crédito especial no montante de NCr$-10.000,00 (Dez mil cruzeiros novos).


Art. 3° - A classificação da despesa prevista nesta lei, obedecerá à seguinte disposição:


         DESPESAS DE CAPITAL


         GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL


         ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR – EXECUTIVO


         INVESTIMENTOS

4.1.4.0.02 – Material Permanente

         Aquisição de Veículos





10.000,00


Art. 4° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito especial, consiste na maior arrecadação previsível para o Imposto s/  de Circulação de Mercadorias (ICM) para o presente exercício.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  11 de outubro de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.

